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Ano XII | Número 563

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

DECRETO  Nº 5.682, DE 21 de maio de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 11.800,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 21 de maio de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza   Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)          11.800,00 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        11.800,00 
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE      6.500,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   10010000 0001  6.500,00
 2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL      5.300,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   10010000 0001  5.300,00
Anexo II (Redução)          11.800,00 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        11.800,00 
 2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL      11.800,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO    10010000 0001  11.800,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.683, DE 22 de maio de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 23.579,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 23.579,00 (vinte e três mil, quinhentos e setenta e nove reais) às dotações especificadas no 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 22 de maio de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza     Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           23.579,00 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         23.579,00 
 2063 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL       23.579,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11200000 0001 23.579,00
Anexo II (Redução)           23.579,00 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         23.579,00 
 2058 OFERTA E MANUTENÇÃO DE TRANSPORTE DO ESCOLAR      23.579,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11200000 0001 23.579,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

gabinete da Prefeita

PORTARIA N⁰ 108/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
as alterações das Leis Complementares n⁰ 126, de 29 
de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018; e
CONSIDERANDO o Memorando nº 0202/2019 – 
Unidade de gestão do Trabalho, de 16 de março de 
2020, da Secretaria Municipal de Saúde, instruído de 
requerimento de alteração de carga horária, formulado 
pela servidora, abaixo qualificado, e nos termos do art. 
1º, §1º, art. 21 da Lei Complementar nº 020/2017, de 
21 de dezembro de 2007, c/c o art. 36, § Único da Lei 
Complementar nº 003/2003, de 08 de julho de 2003,
RESOLVE:
Art. 1⁰ - Alterar a carga horária da servidora ANA 
ANDRÉIA DE OLIVEIRA CUNHA, matricula nº 12861-
9, vínculo 2, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
com a correspondente adequação proporcional do 
vencimento.
Art. 2⁰ - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 19 de 
maio de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

PORTARIA N⁰ 113/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com as 
alterações das Leis Complementares n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - NOMEAR DANIEL CESÁRIO DE QUEIROZ 
TEIXEIRA para o cargo em Comissão de Diretor de 
Unidade, Símbolo DU, com lotação na Procuradoria 
Geral do Município.
Art. 2⁰ - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 22 de 
maio de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2020-SMDSJ
OBJETO: A prestação, por CONTRATADO, dos serviços 
profissionais de Técnico de Nível Médio  I -TNM I, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO(A): REGINA LUCIA DA SILVA 
FERREIRA
VALOR MENSAL: R$ 1.388,98 ( um mil trezentos e 
oitenta e oito reais e noventa e oito centavos)

VIGÊNCIA: 01 (um) ano
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de maio 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Lorena Ciarlini 
Rosado Teixeira 
Secretária M. do Desenvolvimento Social e Juventude
___________________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019-
SMS
OBJETO: A prestação pelo CONTRATADO dos 
serviços profissionais de Médico Intervencionista, em 
caráter temporário e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ
CONTRATADO: ALEXANDRE AVELINO MOREIRA 
MAIA
VALOR MENSAL: R$ 1.914,17 (Um mil, novecentos e 
quatorze reais e dezessete centavos)
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de abril 
de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria da Saudade de 
Azevedo Moreira Machado (Secretária Municipal de 
Saúde)
___________________________________________

PORTARIA Nº 657/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
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CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito 
Penal, apresentada pela Guarda Civil Municipal 
abaixo identificada, bem como o respectivo parecer 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER a servidora Lilian Borges de Lima, 
matrícula n.º 5070007 ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO FUNCIONAL 
para o respectivo Nível III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  07 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 658/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito 
Penal, apresentada pela Guarda Civil Municipal 
abaixo identificada, bem como o respectivo parecer 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER o servidor Emerson Cleiton Alves 
da Silva, matrícula n.º 5079403, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  07 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 0659/2020-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04/07/2014, e com suas 
alterações posteriores;
CONSIDERANDO a documentação comprobatória da 
conclusão do curso de Pós-Graduação em Ciências de 
la Educación,  apresentado pelo Agente de Trânsito e 
Transportes abaixo identificado, bem como o parecer 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos 
termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 064, 
de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e 
Transportes da Secretaria Executiva de Mobilidade 
Urbana  e Transito.
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - ENQUADRAR o servidor André Pedrosa 
Bezerra de Macedo, sob matrícula nº 13.682-4, no 
Nível IV, do cargo de Agente de Trânsito e Transportes, 
com  lotação na Secretaria Executiva de Mobilidade 
Urbana e Transito.
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 01 (um) ano, para 
que o servidor apresente à Secretaria Municipal de 
Administração, documento comprobatório da validação 
do referido curso de Doutorado junto ao Ministério da 
Educação e Cultura (MEC), sob pena de nulidade desta 
portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 07 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 660/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO a documentação comprobatória de 
conclusão do curso de Pós-Graduação Strictu  Sensu 
em Ciências de La Educacion, apresentado pelo 
Guarda Civil Municipal abaixo identificado, bem como 
o respectivo parecer da Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20, da 
Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remunerações dos Guardas Civis 
do Município de Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º - CONCEDER ao servidor Sávio Luciano de 
Brito Alves, matrícula n.º 14.2379, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível IV.
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 01 (um) ano, para 
que a servidora apresente à Secretaria Municipal de 
Administração, documento comprobatório da validação 
do referido curso de Mestrado junto ao Ministério da 
Educação e Cultura (MEC), sob pena de nulidade desta 
portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  07 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 661/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito 
Constitucional, apresentado pelo Guarda Civil 
Municipal abaixo identificado, bem como o respectivo 
parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos 
termos estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar 
nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER ao servidor Cleyton Magno Morais 
da Silva, matrícula n.º 5080746, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  07 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 700/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Certificado de conclusão do 
curso de Pós-Graduação em Lato Sensu em Direito 
Penal, apresentado pelo Guarda Civil Municipal 
abaixo identificado, bem como o respectivo parecer 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos termos 
estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar nº. 
098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER o servidor Wellington Correa 
de Souza, matrícula n.º 14.343-0, ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe III, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  21 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 701/2020 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO a documentação comprobatória de 
conclusão do curso de Pós-Graduação em Ciências 
de La Educacion, apresentada pela Guarda Civil 
Municipal abaixo identificada, bem como o respectivo 
parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e nos 
termos estabelecidos no art. 20, da Lei Complementar 
nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remunerações dos Guardas Civis do Município de 
Mossoró),
R  E  S  O  L  V  E :
Art.  1º - CONCEDER a servidora Rayane Carla Batista 
da Silva, matrícula n.º 5079640 ocupante do cargo 
de Guarda Civil Municipal, Classe II, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL para o respectivo Nível IV.
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 01 (um) ano, para 
que a servidora apresente à Secretaria Municipal de 
Administração, documento comprobatório da validação 
do referido curso de Mestrado junto ao Ministério da 
Educação e Cultura (MEC), sob pena de nulidade desta 
portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN,  21 de 
maio de 2020.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

EXTRATO
PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

110/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

01/2017-SEMEEL

OBJETO: A prestação, pelo CONTRATADO, dos 
serviços profissionais de Professor de Pedagogia - 
Educação Infantil e Anos Iniciais, em caráter temporário 
e sem vínculo empregatício.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RN 
(PREFEITURA).
CONTRATADO: CARLINDO EMANOEL DA SILVA.
PRAZO: 01 (um) ano.
VIGÊNCIA: Com início em 22 de maio de 2020 e 
encerramento para o dia 22 de maio de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 26 de março de 2020
ASSINA PELA CONTRATANTE: Magali Nogueira 
Delfino Carmo (Secretária Municipal de Educação)

PORTARIA n° 168/2020 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora TARCIANA DANTAS 
NOGUEIRA DUARTE, Matrícula: 509703-7, para 
atuação como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito 
do contrato nº 128/2020, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ/RN e RDF DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, para aquisição de 
material medico hospitalar para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Mossoró. Referente a Pregão Presencial 
nº 61/2019 SMS
Art. 2º - Designar a servidora ALINE FERNANDES 
CARLOS DE PAIVA, matrícula n° 5095611-2, para 
atuação como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito 
do contrato nº 128/2020, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ/RN e RDF DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, para aquisição de 
material medico hospitalar para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Mossoró. Referente a Pregão Presencial 
nº 61/2019 SMS
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 21 de maio de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA n° 169/2020 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora TARCIANA DANTAS 
NOGUEIRA DUARTE, Matrícula: 509703-7, para 
atuação como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do 
contrato nº 108/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, para aquisição de 
medicamento psicotrópicos para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Mossoró. Referente a Pregão Presencial 
nº 59/2019 SMS
Art. 2º - Designar a servidora ALINE FERNANDES 
CARLOS DE PAIVA, matrícula n° 5095611-2, para 
atuação como FISCAL DE CONTRATO, no âmbito do 
contrato nº 108/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, para aquisição de 
medicamento psicotrópicos para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Mossoró. Referente a Pregão Presencial 
nº 59/2019 SMS
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 21 de maio de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA n° 170/2020 - SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 25 da Lei 
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Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e as disposições previstas pela Lei Orgânica do 
Município, em seu Artigo 89, inciso I,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar ao servidor ANDRÉ GUSTAVO 
PINHEIRO NÉO, Matrícula: 5100534, para atuação 
como GESTOR DE CONTRATO, no âmbito do 
contrato nº 125/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ/RN e TKS REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS 
E COMERCIO LTDA, empresa para aquisição de ar 
condicionado 22BTUS para as UPA Bejamim Franco. 
Referente a dispensa nº 038/2020 SMS
Art. 2º - Designar a servidor JOÃO BATISTA DE 
ANDRADE, matrícula n° 5092027, para atuação como 
FISCAL DE CONTRATO, no âmbito do contrato nº 
125/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/
RN e TKS REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA, empresa para aquisição de ar condicionado 
22BTUS para as UPA Bejamim Franco. Referente a 
dispensa nº 038/2020 SMS
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró/RN, 22 de Maio de 2020.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA n.° 02 de 22 de maio de 2020.

A SECRETÁRIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
MOSSORÓ, ISAURA AMÉLIA DE SOUZA ROSADO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
nº 8.666/93 e na qualidade de gestor do contrato;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;
CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão Número 
04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do contrato deve ter 
conhecimento técnico sobre o objeto da contratação;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o servidor, abaixo relacionado, como 
fiscal de contrato para acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução dos seguintes contratos:
Fiscal: Miscias Gomes de Melo   - CPF n.º 878+781.514-
15
Gestor: Isaura Amélia de Souza Rosado (Secretário 
Municipal de Cultura)
N° do Processo: 1.036/2017
Modalidade: DISPENSA
Objeto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL ao contrato 
n.º 109/2016, firmado em 13 de maio de 2016
Contrato n.º 109/2016
LOCADOR: Francisco Dantas Rocha 
CPF n.º: 020.255.154-72
Valor R$ 60.000.00
Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável para 
representar o Município de Mossoró perante o 
contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, mediante a execução das atividades de 
orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo 
ainda:
I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, 
a proposta vencedora, o edital e o projeto básico;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante 
da Contratada que estiverem sob sua alçada, 
encaminhando problemas quando lhe faltar 
competência ao Gestor do Contrato;
III – Acompanhar a execução do contrato por parte 
do Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do 
que estiver previsto no contrato, projeto básico, edital 
e proposta vencedora, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre 
por escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta, 
modifique, refaça, enfim, execute as obrigações nos 
termos pactuado;
V – Qualquer necessidade de alteração de condição 
contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao 
Gestor do Contrato, acompanhada das justificativas 
pertinentes;
ados;
VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais 
por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por 
Relatório Fotográfico, quando for o caso;
VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo 
com as especificações do objeto contratado quando, 
notificado, o Contratado não cumprir as obrigações nos 
termos pactuados;
VIII – Representar ao Gestor do Contrato para aplicação 
de sanções contratuais contra o Contratado;
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Isaura Amélia de Souza Rosado
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 019/2020 - GP/PREVI

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE MOSSORÓ - PREVI-MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 75, inciso V da 
Lei Complementar nº 060, de 9 de dezembro de 2011 e 
o art. 10, caput, da Lei Complementar nº 061, de 9 de 
dezembro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, HELLEN PAIVA SILVA 
DE SOUZA, do Cargo em Comissão de Assistente 
Previdenciário, Símbolo – APV, do Subquadro de 
Cargos Públicos em Confiança SQCP-C, da Autarquia 
PREVI-MOSSORÓ.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2020.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-MOSSORO
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